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NOTAS E INFORMAÇÕES

estadao.com.br/paladar/

Uma história

escrita

com sabor

DEMONSTRE SEUS RESULTADOS ONDE 

INVESTIDORES E DECISORES BUSCAM REFERÊNCIA.

TRANSPARÊNCIA TRANSFORMA  
RESULTADOS EM VALOR

CONSULTE NOSSA EQUIPE COMERCIAL: publicidade.legal@estadao.com

Publicação simultânea na plataforma 

de relações com investidores.

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIAS E AFINS DE SÃO PAULO
Edital de Convocação  - AGE - 1ª Convocação: 08h30; 2ª Convocação: 09h00. Pelo presente edital ficam convocados 

os colaboradores da empresa Wickbold & Nosso Pão Indústrias Alimentícias Ltda., pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 62.691.043/0001-18 (sede), sita à Av. Presidente Juscelino, 734, Piraporinha, 

Diadema/São Paulo, associados ou não associados deste Sindicato, e em pleno gozo de seus direitos sindicais para 

participarem da Assembleia a ser realizada no dia 16 de junho de 2026, às 08h30 em 1ª convocação, no auditório, 

a fim de deliberarem sobre a seguinte “Ordem do Dia”: a) leitura, discussão e deliberação sobre proposta de acordo 

coletivo envolvendo plano de demissão voluntária e consequente concessão de poderes ao Sindicato para sua 

assinatura. Não havendo na hora acima indicada, número legal de interessados, associados ou não para a instalação 

dos trabalhos em 1ª convocação, a Assembleia será realizada meia hora após, no mesmo dia e local, em 2ª convocação, 

com qualquer número de interessados presentes. São Paulo, 02/06/2026. Francisco Pereira de Souza Filho - Presidente.

UNIMED LESTE PAULISTA – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO
C.N.P.J. nº 53.678.264/0001-65 / NIRE 35.400.001-879

C O N V O C A Ç Ã O 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

(FORMATO HÍBRIDO)
Por meio deste Edital e de acordo com os Artigos 27, 28 e 29 do Estatuto Social da Unimed Leste Paulista e Artigo 45 
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, ficam convocados os 276 (duzentos e setenta e seis) Médicos Cooperados 
da UNIMED LESTE PAULISTA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, em condições de votar, a se reunirem 
em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA que será realizada na Sede da Cooperativa, localizada na Rua Cel. 
Ernesto de Oliveira, nº 735, em São João da Boa Vista/SP, em formato híbrido, permitindo-se a participação presencial 
e à distância, esta última através da Plataforma ZOOM, no dia 15 de JUNHO de 2026 (segunda-feira), às 18h00, em 
primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) dos cooperados, às 19h00, em segunda convocação, com a 
presença da metade e mais um dos cooperados, e, às 20h00, em terceira e última convocação, com  a  presença mínima 
de 10 (dez) cooperados, para deliberarem sobre a seguinte pauta:
ORDEM DO DIA:
1) ADMISSÃO DE NOVOS COOPERADOS.

OBSERVAÇÕES: 
- Para participação nesta AGE é necessária a inscrição prévia do cooperado;
- Todas as orientações para inscrição, acesso, participação e votação aos cooperados que optarem tanto pela 
participação à distância como presencial estarão disponíveis no Portal AGE 2026, o qual poderá ser acessado pelos 
cooperados através do seguinte endereço eletrônico http://www2.unimedlestepaulista.com.br/assembleia/adm/, 
mediante a utilização de usuário/senha específicos que serão fornecidos aos cooperados via e-mail e WhatsApp;
- Os Cooperados poderão apresentar impugnação ao presente edital até o prazo limite de 05 (cinco) dias corridos a 
contar da data da publicação deste edital.

São João da Boa Vista/SP, 04 de junho de 2026.
Dr. Luís Antônio Estevam

Diretor Presidente
UNIMED LESTE PAULISTA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO

A batalha 
da CVM

Farpas entre a Fazenda e o xerife do

mercado em nada ajudam o País 

a impedir um novo Master

Produção industrial avança 0,7% em abril, diz IBGE

Indicadores 4º mês seguido de alta

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - ICESP
CNPJ. 56.577.059/0006-06

ADJUDICAÇÃO
COMPRA REGULAMENTO FFM/ICESP 3507/2026 – RC 9044-9055/2026

O Diretor Presidente da Fundação Faculdade de Medicina, ADJUDICA às empresas Laboratorios B Braun As (Guaxindiba) – 
CNPJ 31.673.254/0010-95 e Mogami Importação E Exportação Ltda – CNPJ 50.247.071/0001-61 ao fornecimento de 
“MATERIAL MEDICO- INSTRUMENTAIS”, com base no Regulamento de Compras da FFM.

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - ICESP
CNPJ. 56.577.059/0006-06

COMPRA REGULAMENTO ICESP/FFM 3528/2026 - CONCORRÊNCIA – PROCESSO DE COMPRA ICESP/ FFM RC Nº 9059

A FFM/ICESP, entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, por meio do Departamento Contratos e Compras, situado na Avenida  Dr. 
Arnaldo, 251 – Cerqueira César, São Paulo – SP, torna pública a abertura do processo de compra, do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL  
SOB DEMANDA”  para contratação de empresa especializada no fornecimento “ MATERIAIS MEDICOS COM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO” 
cujos detalhes estão disponíveis no site do ICESP (www.icesp.org.br), e que será regido pelo Regulamento de Compras da FFM.

E
m vez de utilizarem o escândalo do Master 
para fortalecer o diálogo entre órgãos de 
Estado, o Ministério da Fazenda e a Comis-
são de Valores Mobiliários (CVM) vêm se 
dedicando a uma troca de farpas que, além 

de desnecessária, em nada colabora para que novas frau-
des financeiras não voltem a ocorrer.

Tendo reconhecidamente falhado na fiscalização do 
Master e de outras instituições financeiras, a CVM não 
gostou de um plano de reestruturação elaborado pela 
Advocacia-Geral da União (AGU). A proposta da AGU 
atende a uma determinação do Supremo Tribunal Fede-
ral (STF), a quem a CVM pretende recorrer por enten-
der que há resistência da União para, entre outras coi-
sas, cumprir a decisão do ministro do STF Flávio Dino 
de que a autarquia deve ficar com pelo menos 70% do 
que arrecada com a taxa de fiscalização do mercado.

O ministro da  Fazenda, Dario  Durigan, afirmou  
que  a  autarquia  está  “desautorizada”  a  procurar  a  
CVM por conta própria. Ainda segundo Durigan, o 
governo está comprometido com a reestruturação da 
CVM,  desde  que  isso  seja  feito  de  acordo  com  as  
regras fiscais do País.

Já o presidente interino da autarquia, João Accioly, 
diz que o plano do governo ignorou, por exemplo, a 
recomendação da CVM de que um adicional de 50% 
seja pago aos servidores que participem de mutirões 
para reduzir a longa fila de processos da autarquia.

Para a equipe econômica, o adicional é ilegal, uma 
vez que não está previsto em lei. Ademais, há o temor de 
que outros órgãos também recorram ao STF em busca 
de adicionais,  comprometendo ainda mais a já frágil  
situação fiscal do País.

Trata-se de uma típica briga na qual os dois lados 

conseguem ter razão e estar errados ao mesmo tem-
po. É verdade que a Fazenda deve zelar pela situação 
fiscal, mas a pasta vem fazendo inúmeros malabaris-
mos para justificar o pacote infindável de bondades 
da gestão Lula em ano eleitoral, ou seja, acaba incenti-
vando atores que não se sentem “contemplados” pe-
lo governo a fazer demandas.

Ao determinar que a CVM fique com 70% do que 
arrecada, o STF reconheceu o “quadro inequívoco de 
atrofia institucional e asfixia orçamentária” que a autar-
quia enfrenta. Nos últimos anos, ao mesmo tempo que 
o mercado de capitais cresceu e sofisticou-se de forma 
significativa, a CVM perdeu recursos e funcionários, o 
que obviamente limita sua capacidade fiscalizatória.

É inegável que o órgão precisa de um orçamento 
mais robusto, inclusive para modernizar-se tecnolo-
gicamente. Mas um maior volume de recursos pouco 
ou nada mudará, sem prioridades que realmente fa-
çam sentido.

Nesse  contexto,  a  realização  de  mutirões  causa  
apreensão entre observadores do mercado. O temor é 
de que, sob o pretexto de zerar a fila de processos, a 
CVM, em vez de punir infratores de maneira exemplar, 
celebre acordos apressadamente. Assim, a autarquia in-
vestiria numa solução pontual, em vez de focar numa 
mudança estrutural de longo prazo.

Pena que, em vez de portarem-se como adultos e 
trabalharem juntos pelo fortalecimento da CVM, a Fa-
zenda e a autarquia prefiram bater boca pelos jornais. l

RIO

A produção industrial nacional 

avançou 0,7% em abril, na com-
paração com o mês anterior, na 
série com ajuste sazonal, segun-
do dados divulgados ontem pe-

lo Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística (IBGE).

Foi a quarta expansão conse-
cutiva, acumulando crescimen-

to de 4,4% no período. A indús-
tria  teve  o  melhor  desempe-
nho para meses de abril desde 
2013, quando cresceu 1,7%, lem-
brou  André  Macedo,  gerente  
da Pesquisa Industrial Mensal 
no IBGE. Em relação a abril de 
2025, a produção subiu 2,7%.

A Pesquisa Industrial Men-
sal  –  Produção  Física  (PIM-
PF) registrou aumento em 14 
dos 25 ramos industriais anali-
sados em abril ante março. Em 
comparação  a  abril  de  2025,  
houve queda em 17 dos 25 ra-
mos. l DANIELA AMORIM/RIO

SIMESP - SINDICATO DOS MÉDICOS DE SÃO PAULO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ELEIÇÕES SINDICAIS - TRIÊNIO 2026/2029 

O Sindicato dos Médicos de São Paulo (SIMESP), pessoa jurídica de direito privado e legítima entidade de representação sindical da categoria, regular-
mente inscrito no CNPJ sob nº 45.877.446/0001-37, com sede na Rua Maria Paula, n. 78, 2º andar, Centro, São Paulo/SP, neste ato por seu presidente, 
Augusto Ribeiro Silva, vem por este edital comunicar que por deliberação da assembleia geral extraordinária da entidade, as eleições designadas para 
os dias 08 a 12 de junho de 2026 foram redesignadas para os dias 24 a 28 de agosto de 2026. a) mesa coletora fixa instalada na sede do Sindicato, à 
Rua Maria Paula, n° 78, 1° andar, São Paulo-SP, no horário das 10h00 às 18h00; b) mesas coletoras itinerantes que percorrerão os locais de trabalho 
com volume significativo de votos, entre 00h00min e 23hh59min, conforme itinerários e horários a serem determinados pela Comissão Eleitoral; c) 
votos por correspondência nas localidades não abrangidas por mesas coletoras fixas ou itinerantes. 2) No caso de inscrição de apenas uma chapa 
concorrente, as eleições poderão ser feitas exclusivamente por correspondência, nos termos do artigo 120, do Estatuto Social, caso sejam realizadas 
por correspondência serão apurados os votos que forem postados até 04 de agosto de 2026 e recebidos até 28 de agosto de 2026. 3) O prazo de 
registro de chapas já foi encerrado. 4) No caso de empate entre as chapas mais bem votadas, será realizado segundo escrutínio entre os dias 14 e 
18 de setembro de 2026, nos mesmos locais e horários previstos para o primeiro escrutínio, participando apenas as referidas chapas. 5) Cópias do 
presente edital encontram-se afixadas na sede do Simesp. São Paulo, 04 de junho de 2026. Augusto Ribeiro Silva - Presidente

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS
QUINTA-FEIRA, 4 DE JUNHO DE 2026

O ESTADO DE S. PAULO

ARTIGO

Everardo Maciel  

Consultor tributário, foi 

secretário da Receita Federal 

(1995-2002)

A
promessa de  simplifi-
cação do sistema tribu-
tário  brasileiro  tem  
enorme apelo midiáti-

co, embora o tema seja trata-
do de forma descuidada e su-
perficial. É provável que o re-
cém-falecido  pensador  Ed-
gar Morin, principal formula-
dor do pensamento comple-
xo,  estranhasse  os  termos  
desse debate.

A simplificação por meio da 
redução de tributos é uma te-
se de fácil assimilação, por is-

so a reforma tributária do con-
sumo  prometeu  extinguir  o  
ICMS, o ISS, o IPI, o PIS e a 
Cofins,  substituindo-os  por  
um IVA dual e um imposto se-
letivo. Assim, foram instituí-
dos o IBS e a CBS – tributos 
que  se  presumem  distintos,  
em homenagem  à anunciada  
dualidade,  porém  sujeitos  a  
uma  mesma  legislação.  Já  o  
IPI sobreviveu, ao menos par-
cialmente,  para  preservar  o  
“potencial  competitivo”  da  
Zona  Franca  de  Manaus,  fa-
zendo companhia ao imposto 
seletivo, que deveria sucedê-
lo. Para compensar eventuais 
perdas de arrecadação dos Es-
tados, a reforma também pre-
viu uma contribuição específi-
ca sobre a exportação de bens 
primários  e  semielaborados,  
de duvidosa racionalidade.

Até 2033, os novos tributos 
conviverão  com  os  antigos,  
com custos de conformidade 
dupla para o contribuinte. Co-
mo  o  processo  tributário  é  
muito  moroso,  as  demandas  

judiciais  dos  tributos  extin-
tos  ainda  vão  perdurar  por  
um longo tempo após sua ex-
tinção.  Elas  se  juntarão  às  
ações que advirão da reforma 
– algumas, aliás, já propostas 
–,  sem  que  sequer  se  saiba  
qual será o processo judicial  
aplicável aos novos tributos. 

Sempre se disse que a exten-
são e a índole analítica da ma-
téria tributária na Constitui-
ção  seriam  causa,  talvez  a  
principal, da “complexidade” 
tributária.  Após  a reforma, a  
Constituição  passou  a  abri-
gar incríveis 653 normas tribu-
tárias (eram 144 no texto ori-
ginal da Constituição de 1988 
e 85 na de 1967), não computa-
das as que virão com a futura 
emenda do processo tributá-
rio judicial. O disciplinamen-
to  infraconstitucional  da  re-

forma  (Leis  Complementa-
res n.º 214 e n.º 227, e Regula-
mentos da CBS e do IBS) so-
ma  14.367  dispositivos,  sem  
considerar  as  leis  comple-
mentares ainda a editar, a re-
conhecida  provisoriedade  
dos regulamentos e os previs-
tos atos conjuntos da Receita 
Federal  e  do  Comitê  Gestor  
do IBS. A Lei Complementar 
n.º 227 alterou 224 dispositi-
vos da Lei n.º 214 e 13 dos seus 
dispositivos foram objeto de 
vetos,  ainda  não  apreciados  
pelo Congresso. 

A verdade é que essa “sim-
plificação” só será plenamen-
te percebida com a implanta-
ção da reforma. Reproduzin-
do a  mordacidade do humor 
vienense na 1.ª Guerra Mun-
dial: é desesperador, mas não 
é sério. l

FUNDAÇÃO DE APOIO A FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA E AO 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA – FAMAR

CNPJ N.º 09.161.265/0001-46
AVISO DE JULGAMENTO DE RECURSO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2026 – PROCESSO Nº 84/2026.

A Autoridade Competente torna público que conheceu do recurso administrativo interposto pela licitante ALTBIT INFOR-
MÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e, no mérito, julgou-o PROCEDENTE, determinando a desclassificação da 
proposta apresentada pela empresa COMTECH INFORMÁTICA LTDA para o Lote 01, por não atender às especificações 
técnicas exigidas no Edital. Após a análise da proposta e dos documentos de habilitação da licitante remanescente 
ALTBIT INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, constatou-se o atendimento integral às exigências editalícias, 
sendo a licitante declarada vencedora do Lote 01. Diante do exposto, fica ADJUDICADO e HOMOLOGADO o Lote 01 do 
Pregão Eletrônico nº 04/2026 em favor da empresa ALTBIT INFORMÁTICA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.Sra. Eloisa 
Helena Martinez Capel Gelsi - Diretora Presidente – Autoridade Competente.

A SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA TORNA PÚBLICO O EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
90.038/2026

Contratante (UASG): 180216
Objeto: Aquisição de luvas de limpeza e nitrílica
Valor total da contratação:
GRUPO 01 – PARTICIPAÇÃO RESTRITA – R$ 68.385,00 (sessenta e oito mil, trezentos e oitenta e cinco reais);
GRUPO 02 – PARTICIPAÇÃO AMPLA – R$ 445.767,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil, setecentos e sessenta e sete reais)
GRUPO 03 – COTA RESERVADA – R$ 141.495,00 (cento e quarenta e um mil, quatrocentos e noventa e cinco reais)
Data da sessão pública: 18/06/206, às 10h30
Critério de julgamento: menor preço
Modo de disputa: aberto - Preferência ME/EPP/Equiparadas: sim

ROMINOR - COMÉRCIO, EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ 84.696.814/0001-00 - NIRE nº 35.300.135.237
Ata da Reunião do Conselho de Administração

Data, Hora e Local: 30/03/2026, às 9h00, em Santa Bárbara d’Oeste, Estado de São Paulo. Participantes: A maioria 
dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria. Mesa: Américo Emílio Romi Neto - Presidente e Daiane 
Aparecida de Oliveira dos Santos - Secretária. Deliberações: 1. Aprovaram, “ad referendum” da Assembleia Geral de 
Acionistas, nos termos do Art. 204 da Lei 6.404/76 e do Art. 20, Item 6, Alínea “a”, do Estatuto Social da 
Companhia, a proposta da Diretoria de declaração de dividendos referentes a reserva de lucros, no valor de 
R$ 2.858.830,43, na proporção de R$ 0,461760361 por ação, a serem pagos aos acionistas em 10 de abril de 2026, 
sem incidência de juros ou correção monetária, ficando autorizada, desde já, a Diretoria da Companhia a tomar todas 
as medidas necessárias para a efetivação da presente deliberação. Encerramento: Nada mais. Santa Bárbara d’Oeste, 
30 de março de 2026. Daiane Aparecida de Oliveira dos Santos - Secretária. JUCESP nº 215.977/26-9 em 
18/05/2026. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

FÊNIX EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ - 51.319.358/0001-12 - NIRE - 35.300.006.194

Ata Resumida de Assembleia Geral Ordinária
1. Data, Hora e Local: 6 de abril de 2026, às 9h00, de forma exclusivamente virtual. 2. Deliberações: 
2.1. Aprovar, o Relatório da Administração, as Contas da Administração e as Demonstrações Financeiras 
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025; 2.2. Aprovar, a proposta de destinação do lucro 
líquido do exercício encerrado em 31/12/2025; 2.3. Fixar, a remuneração anual e global dos administradores, 
compreendendo Conselho de Administração e Diretoria em até R$ 316.000,00. 3. Aprovação e Assinatura: 
Esta ata após lida foi aprovada por unanimidade e assinada pelos membros da Mesa, dispensando as 
assinaturas dos demais acionistas, considerados signatários da ata nos termos da Instrução Normativa DREI 
nº 79/2020. Aviso: A presente Ata é apresentada na forma resumida. A íntegra está disponível no endereço 
eletrônico do Jornal O Estado de São Paulo (https://www.estadao.com.br/). Santa Bárbara d’Oeste, 6 de 
abril de 2026. Maria Carolina Giubbina Aguiar - Secretária. JUCESP nº 223.162/26-7 em 29/05/2026. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral.

Equatorial arremata 30% da Copasa em leilão

Privatização Negócio de R$ 5,6 bi

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E CONFEITARIAS E AFINS DE SÃO PAULO
Edital de Convocação - AGE - 1ª Convocação: 08h30; 2ª Convocação: 09h00. Pelo presente edital ficam convocados 

os colaboradores da empresa Bimbo do Brasil Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 35.402.759/0001-85 (sede), associados ou não associados deste Sindicato, e em pleno gozo de seus direitos 

sindicais para participarem da Assembleia a ser realizada no dia 18  de junho de 2026, às 08h30 em 1ª convocação, 

no seu auditório sito à Rua Erico Verissimo, 342, Jd. Cambará, São Paulo/SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte 

“Ordem do Dia”: a) leitura, discussão e deliberação sobre proposta de acordo coletivo envolvendo plano de 

demissão voluntária e consequente concessão de poderes ao Sindicato para sua assinatura. Não havendo na 

hora acima indicada, número legal de interessados, associados ou não para a instalação dos trabalhos em 

1ª convocação, a Assembleia será realizada meia hora após, no mesmo dia e local, em 2ª convocação, com 

qualquer número de interessados presentes. São Paulo, 02/06/2026. Francisco Pereira de Souza Filho - Presidente. 

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA - ICESP
CNPJ. 56.577.059/0006-06

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 
COMPRA REGULAMENTO – FFM 3544/2026

A FFM/ICESP, entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, através do Departamento Contratos e Compras, situado na Avenida Dr. 
Arnaldo, 251 – Cerqueira César, São Paulo – SP, torna pública a abertura do processo de compra, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, 
para contratação de empresa especializada no fornecimento de COMPUTADOR E MONITOR, cujos detalhes estão disponíveis no site 
do ICESP (www.icesp.org.br), e que será regido pelo Regulamento de Compras da FFM.

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA
COMPRA REGULAMENTO – FFM 3549/2026

A FFM/ICESP, entidade filantrópica privada sem fins lucrativos, através do Departamento Contratos e Compras, situado na Avenida Dr. 
Arnaldo, 251 – Cerqueira César, São Paulo – SP, torna pública a abertura do processo de compra, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, 
para contratação de empresa especializada no fornecimento de DESKTOPS, COMPOSTOS POR COMPUTADOR/CPU, TECLADO, 
MOUSE E MONITOR, cujos detalhes estão disponíveis no site do ICESP (www.icesp.org.br), e que será regido pelo Regulamento de 
Compras da FFM. SINDICATO DOS SER. PUB. MUNICIPAIS DE VOTORANTIM

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Sr. Silvio Cavalheiro Ribeiro, no exercício de suas atribuições como Presidente do Sindicato dos 

Servidores Públicos Municipais de Votorantim, convoca a diretoria a comparecerem à ASSEMBLÉIA 
GERAL EXTRAORDINÁRIA, que será realizada à Rua: Miguel Dias, nº 50 – Centro – Votorantim/SP, 

no dia 8 do mês de Junho de 2026, com início às 13:30  horas em primeira convocação com o quórum 
convencional mínimo e às 14:00 horas em segunda e última convocação, com qualquer o número de  

presentes, em conformidade com o Estatuto Social, tomarem conhecimento e deliberarem sobre a 
seguinte ordem do dia: Autorização á compra do imóvel específico sito á rua: Eduardo Prado, n°88 – 

Centro, Votorantim/SP, onde o mesmo imóvel, se tornará a Sede do Sindicato.

Silvio Cavalheiro Ribeiro-Presidente
“A ASSEMBLÉIA É SOBERANA EM TODAS AS SUAS DECISÕES E OBRIGA A TODOS, 

INCLUSIVE AOS AUSENTES”.

Que simplificação é essa?

Duas

décadas

saboreando

histórias

O portal referência em

gastronomia vai muito

além das receitas.

Traz notícias, tendências,

eventos, cases,

avaliações, dicas de

restaurantes emuitomais.

estadao.com.br/paladar

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026. Objeto: sistemas de hidrante e centrais de alarme. Fica 
SUSPENSA temporariamente, a abertura do processo licitatório, para revisão do Termo de Referência e 
demais anexos. Edital em: PNCP, www.itupeva.sp.gov.br ou licitacoes@itupeva.sp.gov.br.

Rafael Carbonari Batista – Secretário de Gestão Pública

A verdade é que a
‘simplificação’ só será
plenamente percebida
com a implantação da
reforma tributária

A Equatorial foi confirmada co-
mo  investidora  de  referência  
da privatização da Companhia 
de Saneamento de Minas Ge-

rais (Copasa) após a desistên-
cia do consórcio formado por 
sócios da Aegea.  Por meio da 
Gerais Saneamento, o grupo fi-

cará com 30% da estatal minei-
ra em uma operação estimada 
em cerca de R$ 5,6 bilhões.

A definição do investidor es-

tratégico  foi  anunciada  pela  
Copasa na noite de ontem. A 
oferta saiu a R$ 49,03 por ação, 
3,08% acima do valor mínimo. 
Com  a  operação,  a  participa-
ção do governo de Minas cai de 
50% para 5%; a fatia de ações 
em  circulação  no  mercado  

(“free float”) salta de 49,6% pa-
ra 64,6%; e se mantém uma par-
ticipação minoritária de 0,4% 
de  outros  acionistas.  Ontem,  
após o leilão, as ações da Copa-
sa  dispararam  na  Bolsa,  com  
valorização de cerca de 13%. l 

ALTAMIRO SILVA JUNIOR e ELISA CALMON

 Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Transportes Metroviários e em    
Empresas Operadoras de Veículos Leves sobre Trilhos do Estado de São Paulo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
No uso de suas atribuições o Presidente do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE TRANSPORTES METRO-
VIÁRIOS E EM EMPRESAS OPERADORAS DE VEÍCULOS LEVES SOBRE TRILHOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, convoca todos os 
funcionários da Concessionária da Linha 6 do Metrô de São Paulo – LINHA UNIVERSIDADE, para Assembleia 
Geral Extraordinária a realizar-se de forma exclusivamente virtual no dia 10 de junho de 2026, às 11h30, instau-
rando processo de votação on-line, com abertura às 11h30 e encerramento às 18h00 do mesmo dia, para deliberar 
sobre a seguinte ordem do dia: Aprovação da proposta de Acordo Coletivo.

São Paulo, 03 de junho de 2026. Dagnaldo Gonçalves Pereira - Presidente
O Sindicato dos Metroviários do Estado de São Paulo está comprometido com a proteção dos dados pessoais dos seus membros e outros titulares 
participantes da Assembleia Geral Extraordinária. Os dados serão tratados em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), 
garantindo segurança, transparência e respeito aos direitos dos titulares. Para mais informações sobre como tratamos seus dados, consulte nosso Aviso 
de Privacidade disponível em nosso site.

FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA

ADJUDICAÇÃO – COMPRAS REGULAMENTO FFM

FFM 0176/2026-00 (RC 45.444)

DATI – DOR, ANESTESIOLOGIA E TERAPIA INTENSIVA LTDA, 46.884.073/0001-94

QUINTA-FEIRA, 4 DE JUNHO DE 2026

ECONOMIA&NEGÓCIOS B7
O ESTADO DE S. PAULO


